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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.648-A, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 126/2006 
Ofício (SF) nº 1043/2007 
 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia de Tempo do Serviço, e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação deste, dos de nºs 3625/08, 4895/09, 485/11, 2280/11 e 
3334/12, apensados, e da emenda apresentada na Comissão, com 
substitutivo (Relator: DEP. POLICARPO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Projetos apensados: 3625/08, 4895/09, 485/11, 2280/11 e 3334/12 
 
III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Emenda apresentada 

 Parecer do Relator 

 Substitutivo oferecido pelo Relator 

 Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 20. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 
VIII – depois de decorrido 1 (um) ano da data de rescisão do 

contrato de trabalho, ocorrida por qualquer motivo, mesmo que o 
trabalhador venha a firmar um novo contrato de trabalho em qualquer 
tempo; 

.................................................................................................... 
§ 21. Na hipótese do inciso VIII, o prazo de 1 (um) ano correrá a 

partir da data de entrada em vigor desta Lei se a rescisão contratual 
tiver ocorrido anteriormente à sua vigência. Fica assegurado o direito 
ao saque imediato do saldo da conta se o trabalhador tiver completado 

3 (três) anos ininterruptos fora do regime do FGTS antes da entrada 
em vigor desta Lei.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.036, de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A: 
“Art. 21-A. No caso de não ter havido solicitação de movimentação 

da conta vinculada por seu titular, após 1 (um) ano da aquisição do 

direito de que trata o inciso VIII do art. 20, fica o Agente Operador do 
FGTS autorizado a transferir o saldo disponível nela existente para 

outra conta vinculada, de mesma titularidade, referente a vínculo 
empregatício vigente, se houver.  

§ 1º Uma vez efetuada a transferência prevista no caput, não será 

feito o desmembramento do saldo da conta vinculada em nenhuma 
hipótese, e a movimentação será regida pela regra que for aplicável à 

conta que recebeu a transferência.  
§ 2º A transferência feita nos termos do caput não gera impactos 

no cálculo da multa rescisória eventualmente devida pelo empregador 

do vínculo empregatício cuja conta recebeu o saldo transferido.” 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em 25 de julho de 2007. 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 
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....................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 
VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 
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* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004.. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi- las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 

* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto no art. 5º, inciso 

XIII, alínea “i”, permitida a utilização máxima de dez por cento do saldo existente e 
disponível na data em que exercer a opção. 

  * Inciso XVII acrescido pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 
  § 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a 

beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 
  § 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel.   
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  § 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 
  § 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

  § 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

  * § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
  § 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
  * § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
  § 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV 
deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

  * § 8º com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  
  § 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
  * § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
  § 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos 

Mútuos de Privatização poderão transferi- las para outro fundo de mesma natureza. 
  * § 10 acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
  § 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado 

ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

  * § 11 acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
  § 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será 

permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos 
Mútuos de Privatização. 

  * § 12 acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

  § 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 não compreende as aplicações a 
que se referem os incisos XII e XVII deste artigo. 

  * § 13 com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  
  § 14. Ficam isentos do imposto de renda: 
  * § 14, caput, com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  

  I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13, no mesmo período; e 

  * Inciso I acrescido pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  
  II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. . 
  * Inciso II acrescido pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  
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§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1° e 2° do art. 18 desta Lei. 

* § 15 com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007.  

  § 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

  * § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998  
  § 17- (Vide Medida Provisória nº 2197-43, de 24/08/2001) 

  § 18 - (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 ) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* § 19 com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007. 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências:  
* § 20, caput com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Inciso I com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
   * Inciso II com redação dada pela Lei n° 11491,de 20/06/2007. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

 

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 
correspondente. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 

de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 
obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 
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§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 
seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 
II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 
* § 2º-A acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 
(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/04/2000. 

*Vide medida provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide medida provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.9º...............................................................................................................
..........................................................................................................................  

 
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 

"Art. 20. ...........................................................................................................  
 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
..........................................................................................................................  
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§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  
 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
 

"Art. 23. ...........................................................................................................  
 

§ 1º ...................................................................................................................  
 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.  

 
Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 
 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  
 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  
Pedro Malan  
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Francisco Dornelles  
Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 

 
"Art. 20. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  

 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  
..........................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  
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XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
..............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 
 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  
 
Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.625, DE 2008 
(Do Sr. Tadeu Filippelli) 

 
Dá nova redação ao inciso VIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, a fim de permitir que o trabalhador possa movimentar sua 
conta vinculada tão logo complete um ano ininterrupto fora do regime do 
FGTS. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1648/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VIII do art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio 

de 1990, que Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências,  passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações:  

....................................................................................VIII - 

quando o trabalhador permanecer um ano ininterrupto, fora do 

regime do FGTS; (NR) 

................................................................................ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso VIII do art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 

1990, determina que o trabalhador poderá movimentar sua conta vinculada  quando 

permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime 

do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário 

do titular da conta.  

Essa situação decorre, sobretudo, do pedido de demissão e da 

dispensa com justa causa. No primeiro caso, presume-se que o trabalhador 

encontrou outra colocação e não necessita de imediato dos recursos do Fundo. Na 

segunda hipótese, a retenção dos recursos é uma das penas infringidas ao 

trabalhador que cometeu falta grave. 

Num e noutro caso, os recursos pertencem ao trabalhador que 

deles usufruirão decorridos três anos, desde que não mais exerça atividade sob o 

regime do FGTS.  

A nosso ver, trata-se apenas de uma questão de tempo, uma 

mera formalidade, a impedir a utilização de tais recursos em situações emergenciais 

do trabalhador que não estão elencadas nos diversos incisos do referido art. 20. 

Esse artigo prevê várias situações em que o trabalhador poderá movimentar sua 

conta, mesmo que inativa, nas hipóteses de aposentaria, de financiamento da casa 
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própria, quando ele ou seus dependentes forem portadores do Vírus HIV, forem 

acometidos de neoplasia maligna ou quando estiverem em estágio terminal, em 

razão de doença grave. O trabalhador ainda, de qualquer forma, sacará seus 

recursos no FGTS quando completar 70 anos, bem como poderá integralizá-los no 

FI-FGTS.  

Portanto as contas inativas, hoje, representam muito pouco no 

universo das contas vinculadas no FGTS. Trata-se de uma situação residual, sendo 

que o saque antecipado que ora sugerimos não acarretará qualquer prejuízo ao 

equilíbrio financeiro do Fundo, que tem também função social e por isso é tão 

importante não somente para os trabalhadores, mas para toda a sociedade que dele 

se beneficia com a aplicação de parte de seu patrimônio em programas de infra-

estrutura, saneamento básico e moradia popular. 

Assim, no intuito de aperfeiçoarmos a lei, propomos modificar a 

redação do inciso VIII, para permitir o imediato saque do saldo da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS tão logo ele permaneça um ano ininterrupto fora do regime do 

FGTS. 

Ante o exposto, pedimos o apoio do Ilustres Pares para 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  25 de  junho de 2008. 

Deputado TADEU FILIPPELLI  

PMDB/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
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* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 
fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 
VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 
a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
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XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. 

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 

cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
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*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi- las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  

*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 
trata o § 19 deste artigo.  

*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  

*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
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II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 
quanto aos riscos do investimento que está realizando. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 
7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Antonio Magri 

Margarida Procópio 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  
 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
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em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art. 20. ...........................................................................................................  

 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
....................................................................................................................  
 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  

 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 
 
"Art. 23. ...........................................................................................................  

 
§ 1º ..................................................................................................................  

 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
..............................................................................................................." (NR) 

 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  
 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1648-A/2007 

19 

 
 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  

Francisco Dornelles  
Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
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"Art. 20. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  
 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  
..........................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 
Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 
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PROJETO DE LEI N.º 4.895, DE 2009 
(Do Sr. Ricardo Quirino) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências", a fim de permitir a movimentação da conta vinculada do 
trabalhador em caso de pedido de demissão. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1648/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O Art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de Maio de 1990, passa a ser acrescido do 
seguinte inciso: 

“Art. 20....................................................................................... 

XVIII - pedido de demissão, permitida a utilização máxima de cinqüenta 
por cento do saldo existente á data do desligamento” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Criado em 1966, para amparar o trabalhador em caso de despedida por iniciativa do 

empregador, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - ao qual a Constituição 
Federal de 1988 conferiu condição de direito social - tem sua legislação constantemente 
atualizada em razão das necessidades prementes de seus titulares, da modernização das 

relações laborais e das contingências socieconômicas. 
Atualmente, o FGTS é regulado pela lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, cujo art. 20 

permite que a conta vinculada do trabalhador seja movimentada em diversas hipóteses, sendo 
a principal a dispensa sem justa causa. 

Em caso de pedido de demissão - desligamento espontâneo do empregado - os 

recursos somente poderão ser movimentados quando ele permanecer três anos ininterruptos 
fora do regime do FGTS, podendo o saque, nesse caso, ser efetuado a partir do mês de seu 

aniversário. 
Atualmente constatamos, com o fenômeno da globalização, um mercado de trabalho 

cada vez mais competitivo e dinâmico, menos perene e estático, a possibilitar ao trabalhador 

novas opções de renda sem vínculo empregatício. 
Todavia, ainda são poucos os empregados que se arriscam a pedir demissão para 

iniciar um empreendimento, embora atualmente haja inúmeras oportunidades de negócios 
originados das novíssimas tecnologias verificadas em todas as áreas econômicas, da demanda 
do intenso mercado internacional de bens e serviços, no qual o Brasil se inseriu nos últimos 
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dez anos, e do crescente mercado interno em vista do aumento da renda do trabalhador 
brasileiro. 

Nesse sentido, propomos encorajar novos empreendimentos por meio da 
possibilidade de o empregador movimentar parte de seus recursos do FGTS, no importe de 
50% do saldo existente na data do desligamento, quando resolver espontaneamente sair do 

emprego para criar o próprio negócio. 
Com isso, ele terá condições não somente de abrir ou de implementar seu 

empreendimento, mas também de gerar postos de trabalho, medidas de relevo no 
enfrentamento da crise econômica que assola o Brasil e o mundo. 

Porém não queremos, com essa iniciativa, comprometer o equilíbrio financeiro do 

FGTS. O impacto dessa nova modalidade de saque será insignificante nas contas do Fundo. 
Segundo relatório de seu agente operador, a Caixa Econômica Federal, em 2007, as dispensas 

sem justa causa responderam por 60,6% dos saques, as aposentadorias por 17,5%, os 
financiamentos habitacionais por 12,8%, e as demais modalidades por 9,2% (doença, 
falecimento, extinção do contrato a termo, idade igual ou superior a 70 anos e pedido de 

demissão). 
Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos ilustres Pares para a provação do 

presente projeto de lei. 
 
Sala das Sessões, em   24 de março de 2009. 

 
RICARDO QUIRINO 

Deputado Federal – PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 
fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
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pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 
junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  

*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi- las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  

*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 
trata o § 19 deste artigo.  

*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  

*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007)  

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
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incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 
7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 
Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

Antonio Magri 
Margarida Procópio 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
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§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art. 20. .......................................................................................................... 

 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
....................................................................................................................  
 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  

 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 
 
"Art. 23. ..........................................................................................................  

 
§ 1º ...................................................................................................................  

 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
..............................................................................................................." (NR) 

 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  
 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 
Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  
Pedro Malan  
Francisco Dornelles  

Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 
 

"Art. 20. ..........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
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declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  

..........................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 
Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 
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PROJETO DE LEI N.º 485, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 102/2011 (SF) 

PLS 156/2006 

 
Altera o inciso VIII do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), para garantir que o trabalhador que permanecer 1 (um) ano fora 
do regime do FGTS possa movimentar sua conta vinculada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1648/2007.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso VIII do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 20. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 
 
VIII – quando o trabalhador permanecer, por período igual ou superior 

a 1 (um) ano ininterrupto, fora do regime do FGTS, podendo o saque, 
nesse caso, ser efetuado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

em que houver completado esse período de carência; 
............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Senado Federal, em 17 de fevereiro de 2011. 

 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164 -41, de 

24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 
fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009)  

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 
junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993)  

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994)  

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997)  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  
§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
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destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998)  

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998)  
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007)  

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007)  

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007)  
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
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localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 
II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 
§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.280, DE 2011 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, para permitir a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador com mais de cinco anos de trabalho ininterrupto pedir 
demissão por motivo de mudança.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1648/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar acrescido do inciso XVIII: 

“Art. 20................................................................................ 

............................................................................................. 

XVIII – despedida a pedido, na hipótese de o trabalhador ter 

vínculo empregatício na mesma empresa em período 

ininterrupto superior a cinco anos (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Muitos trabalhadores são, em virtude das circunstâncias, 

forçados a pedir demissão do trabalho para atender às necessidades de suas 

famílias.  A necessidade de mudança para maiores centros urbana, comum para 

famílias residentes em pequenas cidades a fim de proporcionar melhor educação a 

seus filhos ou para buscar tratamento de saúde, dentre outras situações.  

Nestes casos, os núcleos familiares ficam muitas vezes 

desprotegidos e dependentes de auxílio de amigos ou parentes até que o 

trabalhador consiga uma nova colocação no mercado de trabalho. Nada mais justo 

do que permitir que este cidadão tenha acesso mais rápido ao seu patrimônio no 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS no momento de maior 

necessidade. 

A proposta coloca uma grande trava para impedir a fraude na 

utilização desses recursos, representada pelo tempo de trabalho ininterrupto. 

Dificilmente um trabalhador faria aventuras ao abandonar um emprego consolidado 

apenas para ter acesso ao saldo da conta vinculada no FGTS. 

Entendemos que a medida coopera para minimizar os 

custosos processos de readaptação de famílias às novas realidades advindas da 
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mudança de domicílio. O trabalhador da iniciativa privada não dispõe de outra opção 

quando se sente premido, por força superior, a deixar seu trabalho. O tempo de 

trabalho, mesmo exercido por tanto tempo, não adiciona nenhuma garantia ao 

trabalhador. Este vê-se desamparado e em condição deficitária para responder ao 

novo desafio.  

Pela relevância e alcance social da medida, esperamos contar 

com o apoio dos/as nobres colegas para a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2011. 

 

Deputado COSTA FERREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164 -41, de 

24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
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a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009)  

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993)  

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994)  
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997)  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1648-A/2007 

38 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998)  
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007)  

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
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§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007)  
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
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Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.678, de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.334, DE 2012 

(Do Sr. Assis Carvalho) 
 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir o saque dos 
valores de FGTS das contas vinculadas dos trabalhadores decorrido 1 
(um) ano de seu vínculo. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1648/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Modifica o art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

passa a vigorar, em seu inciso VII e §21, da seguinte forma: 

“Art. 20........................................................................................ 

VII – depois de decorrido 1 (um) ano da data de rescisão do contrato 

de trabalho, ocorrida por qualquer motivo, mesmo que o trabalhador 

venha a firmar um novo contrato em qualquer tempo; 

............................................................................................... 

§ 21. Na hipótese do inciso VIII, o prazo de 1 (um) ano correrá a partir 

da data de entrada em vigor desta Lei se a rescisão contratual tiver 

ocorrido anteriormente à sua vigência. Fica assegurado o direito ao 
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saque imediato do saldo da conta se o trabalhador tiver completado 3 

(três) anos ininterruptos fora do regime do FGTS antes da entrada em 

vigor desta Lei. 

Art. 2º. Inclui, na Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, o art 21-A e seus 

parágrafos 1º e 2º conforme segue:. 21-A. No caso de não ter havido 

solicitação de movimentação da conta vinculada por seu titular, após 1 

(um) ano da aquisição do direito de que trata o inciso VIII do art. 20, 

fica o Agente Operador do FGTS autorizado a transferir o saldo 

disponível nela existente para outra conta vinculada, de mesma 

titularidade, referente a vínculo empregatício vigente, se houver. 

§ 1º. Uma vez efetuada a transferência prevista no caput, não será feito 

o desmembramento do saldo da conta vinculada em nenhuma 

hipótese, e a movimentação será regida pela regra que for aplicável à 

conta que recebeu a transferência. 

§ 2º. A transferência feita nos termos do caput não gera impactos no 

cálculo da multa rescisória eventualmente devida pelo empregador do 

vínculo empregatício cuja conta recebeu o saldo transferido.”    

 
JUSTIFICATIVA 

 

Com a intenção de possibilitar o acesso do trabalhador ao saldo de 

suas contas vinculadas, tendo em foco o atual cenário econômico-trabalhista vivido 

pelo País, apresentamos alternativa de alteração da Lei 8.036/90, de modo a 

autorizar o trabalhador a realizar o saque dos valores presentes em sua conta 

vinculada do FGTS depois de decorrido 1 (um) ano da data de rescisão do contrato 

de trabalho, ocorrida por qualquer motivo, mesmo que o trabalhador venha a firmar 

um novo contrato em qualquer tempo; 

Tal medida faz-se necessária haja vista as mudanças significativas no 

cenário do mercado de trabalho nacional e a situação econômico-financeira do 

FGTS nesses últimos 20 anos, razão pela qual sugerimos a presente alteração que 

visa diminuir o tempo da carência para movimentar a conta vinculada de 3 (três) 

para 01 ano, o que beneficiaria os trabalhadores sem trazer prejuízos ou 

desequilíbrio econômico ao FGTS. 
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A amplitude apresentada na proposta, contemplando a rescisão em 

qualquer modalidade, mesmo que o empregado firme novo contrato de trabalho, 

viabiliza a permanência do mesmo dentro do regime do FGTS, evitando os casos de 

informalidade acordada e estimulando a produtividade formal do trabalhador. 

Além disso, visando assegurar maior controle da conta vinculada pelo 

trabalhador, é proposto que, na eventualidade de não ser efetivado o saque no 

período de mais um ano após a aquisição do direito estabelecido acima, o saldo 

daquela conta seja transferido para outra conta com vínculo vigente, de mesma 

titularidade.  

Vale ressaltar que esse valor não comporia base de cálculo para 

possível recolhimento de multa rescisória, não onerando o atual empregador, e é 

movimentada quando esta conta atendesse as regras de saque contempladas na Lei 

8.036/90. 

Sala das Sessões, em  06  de março de 2012. 

 
 

Deputado ASSIS CARVALHO 

PT/PI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
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comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164 -41, de 

24/8/2001) 
III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  
a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   
b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  
VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009)  

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993)  

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994)  

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997)  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
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XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998)  

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007)  

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
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para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 
trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
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atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 

correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 

de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 

obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

  § 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 
seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 
II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 
(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

EMENDA ADITIVA 1/07 - CTASP 
 

   
O  PL nº 1.648, de 2007 passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 
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Art.   Os trabalhadores que continuarem a trabalhar na mesma empresa, 
após a concessão de aposentadoria,  poderão sacar o saldo existente na conta do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, bem como todos os depósitos 

mensais que forem realizados na sua conta vinculada, ainda que o vínculo tenha 
sido firmado com novo contrato de trabalho. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda visa a permitir que os trabalhadores que se 

aposentarem, mas continuarem a trabalhar, poderão sacar o saldo existente na 

conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS 

Recente decisão do Supremo Tribunal Federal assegurou que os 

aposentados recontratados pela mesma empresa possam sacar o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

Entretanto, a interpretação que vem sendo dada a este dispositivo, 

pela Caixa Econômica Federal, estabelece que apenas terão direito ao saque do 

FGTS aqueles aposentados que permaneceram na mesma empresa sob o mesmo 

contrato de trabalho em vigor na momento da aposentadoria. 

A presente Emenda visa a corrigir esta distorção, permitindo aos 

aposentados que permanecerem na mesma empresa, ainda que com novo contrato 

de trabalho possam também sacar o FGTS e os depósitos mensais que forem 

realizados, por uma questão de isonomia. 

Pelo alcance e importância da medida, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente Emenda. 

 

Sala das Comissões, 05 de setembro de 2007. 

 
 

 
LUIZ CARLOS HAULY 

(PSDB-PR) 
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I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei n.º 1.648, de 2007, de autoria do Senado 

Federal, altera a Lei n.º 8.036, de 1990, para possibilitar o saque do FGTS após “um 

ano da data de rescisão do contrato de trabalho, ocorrida por qualquer motivo, 

mesmo que o trabalhador venha a firmar um novo contrato de trabalho em qualquer 

tempo;”. 

Ainda, se o direito ao referido saque não for exercido no prazo 

de um ano, a proposta prevê a possibilidade de o agente operador efetuar a 

transferência do saldo disponível para outra conta vinculada, de mesma titularidade, 

hipótese em que “a movimentação será regida pela regra que for aplicável à conta 

que recebeu a transferência”. Contudo a medida ressalva que essa transferência 

não irá gerar “impactos no cálculo da multa rescisória eventualmente devida pelo 

empregador do vínculo empregatício cuja conta recebeu o saldo transferido.” 

Aprovada no Senado Federal, a proposição chega a esta Casa 

com o fim de cumprir a função revisora estabelecida no Art. 65 da Constituição 

Federal.  

Nesta Comissão, já na legislatura passada e no prazo 

regimental, foi apresentada a Emenda aditiva n.º 01/2007, de autoria do Deputado 

Luiz Carlos Hauly, para dispor que:  

“Os trabalhadores que continuarem a trabalhar na 

mesma empresa, após a concessão de aposentadoria, poderão sacar o saldo 

existente na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem 

como todos os depósitos mensais que forem realizados na sua conta 

vinculada, ainda que o vínculo tenha sido firmado com novo contrato de 

trabalho.” 

Ao Projeto principal, foram apensados os: 

- PL n.º 3.625, de 2008, de iniciativa do Deputado Tadeu 

Filippelli, para permitir a movimentação do Fundo “quando o 

trabalhador permanecer um ano ininterrupto, fora do regime 

do FGTS”;  
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- PL n.º 4.895, de 2009, de autoria do Deputado Ricardo 

Quirino, a fim de permitir o saque em caso de pedido de 

demissão, limitando, porém, o levantamento máximo de 

50% do saldo existente à data do desligamento;  

- PL n.º 485, de 2011, também do Senado Federal, a fim de 

garantir a possibilidade de movimentação da conta 

vinculada no caso de o trabalhador permanecer um ano 

fora do regime fundiário; e 

- PL n.º 2.280, de 2011, da lavra do Deputado Costa 

Ferreira, autorizando o saque quando o trabalhador com 

mais de cinco anos de trabalho ininterrupto pedir demissão 

por motivo de mudança.    

- PL n.º 3.334, de 2012, de autoria de Assis Carvalho, que 

permite o saque dos valores de FGTS das contas 

vinculadas dos trabalhadores decorrido 1 (um) ano de seu 

vínculo. 

Nessa sessão legislativa, foi determinada a abertura do prazo 

para a apresentação de Emendas, com base no art. 119, caput, I, c/c o art. 166, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, tendo decorrido in albis o período de 

cinco sessões, a partir de 15.04.11, conforme termo de 29.04.2011, firmado pelo 

Secretário desta Comissão.  

As proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva das 

Comissões, com regime de tramitação de prioridade. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Comungo do mesmo entendimento do Colega de partido, o 

Nobre Deputado Eudes Xavier, que chegou a apresentar sua manifestação de voto 

como Relator da matéria na legislatura passada.  

É inegável o interesse do trabalhador na aprovação das 

iniciativas em apreço, pois, de fato, os depósitos fundiários são como uma poupança 

compulsória de parte de sua remuneração. Mesmo assim, porém, o trabalhador não 
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consegue, muitas vezes, implementar quaisquer das condições para o saque 

estabelecidas na legislação em vigor.  

De mais a mais, ao permitirmos a movimentação da conta 

vinculada após um ano da data de rescisão do contrato de trabalho, 

independentemente de quem tiver a iniciativa de romper o vínculo, 

desestimularemos a indústria dos “acordos” à margem da lei, nos quais o 

empregador, em caso de pedido de demissão, libera a guia para o saque do FGTS 

com o código permissivo de saque da “dispensa imotivada”, e o empregado devolve-

lhe a multa dos 40% da rescisão. 

A Emenda apresentada pelo nobre Deputado Luiz Carlos 

Hauly, também merece nosso apoio, pois compatibiliza a legislação aos comandos 

exarados pela nossa Corte Constitucional desde outubro de 2006 (quando decidiu o 

mérito das ADIn n.º 1721-3/97 e n.º 1770-4/98), permitindo que os trabalhadores 

aposentados que continuarem a trabalhar na mesma empresa possam sacar o saldo 

da conta vinculada do FGTS, bem como todos os depósitos mensais que forem 

efetuados em sua conta, ainda que o vínculo tenha sido estabelecido por meio de 

novo contrato de trabalho. 

Assim, com as minhas homenagens ao Nobre Colega e à 

celeridade do processo legislativo, peço vênia para reafirmar suas razões, 

procedendo, todavia, às necessárias atualizações da matéria, em face do decurso 

de tempo e da apensação de mais quatro projetos (PL n.º 4.895/2009, PL n.º 

485/2011, PL n.º 2.280/2011 e PL n.º 3.334/2012). 

Quanto a tais propostas apensadas, as matérias já se 

encontravam bem contempladas no Projeto principal, originário do Senado Federal 

(PL n.º 1.648/2007), que permite o saque quando decorrido um ano da data de 

rescisão, “mesmo” se já tiver firmado novo contrato, isto é, não importando se o 

trabalhador estiver fora ou não do regime fundiário, independentemente de quem 

deu causa à rescisão ou do motivo do pedido de demissão.  

Como proposto pelo Nobre Colega, apresentamos o 

Substitutivo anexo, que se faz necessário, para corrigir alguns aspectos de técnica 

legislativa que podem acarretar interpretações equivocadas da matéria.  

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
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n.º 1.648, de 2007, da Emenda apresentada na CTASP, e dos Projetos apensados – 

PL n.º 3.265, de 2008, PL n.º 4.895, de 2009, PL n.º 485, de 2011, PL n.º 2.280, de 

2011 e PL n.º 3.334 de 2012, tudo na forma do Substitutivo a seguir. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2012. 

 

Deputado POLICARPO 

Relator 
 
 

SUBSTITUTIVO AOS  PROJETOS DE LEI N.º 1.648, DE 2007;  

N.º 3.625, DE 2008; N.º 4.895, DE 2009; N.º 485, DE 2011  

E N.º 2.280, DE 2011. 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que dispõe sobre o Fundo de Garantia de Tempo do 

Serviço, para permitir ao trabalhador a movimentação 

da conta vinculada após um ano da data da rescisão 

do contrato de trabalho, ocorrida por qualquer motivo, 

e em virtude da aposentadoria ainda que continue a 

trabalhar na mesma empresa. 

  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os incisos III e VIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20. ................................................................... 

III – aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

independentemente da extinção do contrato de trabalho; (NR) 

................................................................................. 

VIII – depois de decorrido um ano da data de rescisão 

do contrato de trabalho, ocorrida por qualquer motivo, mesmo que 

o trabalhador venha a firmar um novo contrato de trabalho a 

qualquer tempo; (NR) 
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Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 22: 

Art. 20...................................................................... 

§ 22. Na hipótese prevista no inciso III, se o 

aposentado mantiver o vínculo de emprego com a mesma 

empresa, ainda que tenha sido firmado novo contrato de trabalho, 

a movimentação da conta vinculada decorrente desse contrato 

poderá ser efetuada mensalmente ou a qualquer tempo que o 

trabalhador julgar conveniente. 

Art. 3º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 21-A: 

Art. 21-A. No caso de não ter havido solicitação de 

movimentação da conta vinculada pelo titular, após um ano da 

aquisição do direito previsto no inciso VIII do art. 20, fica o Agente 

Operador do FGTS autorizado a transferir o saldo disponível nela 

existente para outra conta vinculada, de mesma titularidade, 

referente a vínculo empregatício vigente, se houver. 

§ 1º Uma vez efetuada a transferência prevista no 

caput, não será feito o desmembramento do saldo da conta 

vinculada em nenhuma hipótese, e a movimentação será regida 

pela regra que for aplicável à conta que recebeu a transferência. 

§ 2º A transferência feita nos termos do caput deste 

artigo não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei, que incidirá apenas sobre 

os depósitos da conta anteriores ao saldo transferido. 

Art. 4º O prazo estipulado no inciso VIII do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, será contado a partir da data da entrada em vigor 

desta Lei se a rescisão contratual tiver ocorrido anteriormente a sua vigência, salvo 

se o trabalhador já tiver completado três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, 

hipótese em que lhe é assegurado o direito à movimentação imediata da conta 

vinculada.  
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2012. 

 

Deputado POLICARPO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.648/2007,os Projetos de Lei nºs 3.625/08, 4.895/09, 485/11, 2.280/11 e 3.334/12, 

apensados, com substitutivo, e a emenda apresentada na Comissão nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Policarpo.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino Castelo 
Branco e Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Assis Melo, Augusto Coutinho, Gorete 
Pereira, João  Bittar, Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira da 

Silva, Policarpo, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Sergio Zveiter, Vicentinho, 
Walney Rocha, Alex Canziani, Alice Portugal, Amauri Teixeira, João Campos, 

Leonardo Quintão e Roberto Balestra.        
 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012.                                        

 
 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


